
Estado de Mato Grosso

DrsPoE soBRE REMOçÃO DE SERVTDOR

PÚBLlco MUNIcIPAL.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato

Grosso, no uso e gozo das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei, e

considerando que a remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de

ofício, no âmbito do mesmo quadío, observado o interesse da administração, a

equivalência de vencimentos e a manutenção da essência das atribuições e

requisitos do cargo e consoante o disposto no art. 50, da Lei Complementar n.o

016/2003 de 15 de dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 10 - REMOVER, a partir da data 10 DE MARÇO DE2022, o

Servidor o senhor, GILVAN ALVES DE LIMA, portador da C.l no 771330 -
SSP/MT e sob o CPF no.787.435.676-49, matrícula no í026 e registro no 0028,

efetivo no Cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de obras,

para a Secretaria Municipal de Educação de Porto Esperidião-MT.

Ar1.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Publique-se. Cumpra-se
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PORTARTA N".048t2022, DE 10 DE MARÇO DÉ2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de

Mato Grosso, em 10 de março de 2022.
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MARTINS D|A§DE OLtVEtRA

t9,. Municipal


